
 
 
  

www.portaltributario.com.br
www.portaldecontabilidade.com.br
www.guiatrabalhista.com.br
www.normaslegais.com.br
Prezado Cliente,

Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

ESCRITURAÇÃO DO CONTRIBUINTE.

Esta Obra na íntegra possui 40 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra mídia magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet. 

ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
ESCRITURAÇÃO DO CONTRIBUINTE (
Autor: Equipe Guia Tributário

Distribuição exclusiva: Portal Tributário® Publicações

( Atenção: esta obra é atualizável. Recomendamos baixá-la periodicamente em seu computador, utilizando a mesma senha, no endereço www.portaltributario.com.br/downloads 
SUMÁRIO

(clique no Link para acessar o conteúdo)

Introdução
Normas Básicas da Escrituração Comercial
Elementos Indispensáveis dos Registros Contábeis
Plano de Contas
Utilização de Códigos e/ou Abreviaturas
Atribuição Exclusiva a Contabilista
Transcrição do Balanço e demais Demonstrações Contábeis
Diário, Razão e outros registros
Termos de Abertura e Encerramento
Disposições da Lei Tributária
Armazenamento
SPED/ECD
Livros Digitais - Substituição
Condições
Cancelamento de Autenticação


Responsabilidade da Escrituração Substituta
Prazo Limite
Nulidade
Contribuinte sujeito ao Lucro Real
Obrigatoriedade da Escrituração
Princípios, Métodos e Critérios 

Livro Diário
Livro (ou Fichas) Razão
Livros Fiscais
Livro Inventário
Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR)
Conservação de Livros e Comprovantes
Sistema de Processamento de Dados
Balanço ou Balancete para fins Tributários
Balanço de Redução ou Suspensão
ECD – Escrituração Contábil Digital
ECD - Obrigatoriedade
Obrigações Acessórias
Transmissão e Autenticação
Periodicidade e Prazo de Entrega
Compartilhamento de Informações
Assinaturas
Substituição
PJ que apure o resultado trimestral
Penalidades
Manual da ECD
Demonstrações Financeiras e Fiscais
ECF – Escrituração Contábil Fiscal
Abrangência
Dispensa
Conteúdo
Prazo
Sociedades em Conta de Participação - SCP
Dispensa do LALUR e da DIPJ


Retificação
Manual da ECF
EFD Contribuições
Obrigatoriedade
Dispensa de Entrega 


Abrangência das Informações
Sociedades em Conta de Participação - SCP
Prazo de Entrega
Assinatura Digital
Arquivos Magnéticos
Validação
Multas
Substituição
Manual
INTRODUÇÃO

As normas de tributação do imposto de renda e de outros tributos se baseiam, primordialmente, na escrituração do contribuinte.

Este deve manter um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, através de processo manual, mecanizado ou eletrônico.

Eventualmente, e apenas para fins fiscais, há dispensa desta escrituração comercial (a “escrituração contábil”). Porém há vantagens tributárias em mantê-la, destacando-se em especial a possibilidade de distribuição de lucros acima da base de cálculo presumida, na tributação pelo lucro presumido.

Esta vantagem também se aplica ao regime do Simples Nacional.

Trataremos nesta obra as formalidades relativas à escrituração comercial, e também das outras formas de escrituração fiscal exigidas, como ECD, ECF e EFD-Contribuições.

NORMAS BÁSICAS DA ESCRITURAÇÃO COMERCIAL

ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS DOS REGISTROS CONTÁBEIS

A escrituração será executada:

a) em idioma e moeda corrente nacionais; 

b) em forma contábil; 

c) em ordem cronológica de dia, mês e ano; 

d) com ausência de espaços em branco, entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as margens; 

e) com base em documentos de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

A terminologia utilizada deve expressar o verdadeiro significado das transações.

PLANO DE CONTAS

O plano de contas é o conjunto de contas que representam os itens patrimoniais e de resultado. Cada conta pode representar um elemento patrimonial (bem, direito ou obrigação, além da situação líquida) ou de resultado (receita ou despesa).
O plano de contas, com todas as suas contas sintéticas e analíticas, deve conter, no mínimo, 4 (quatro) níveis e é parte integrante da escrituração contábil da entidade, devendo seguir a estrutura patrimonial prevista nos arts. 177 a 182 da Lei 6.404/1976.

Para cada bem ou agrupamento de bens, direitos, obrigações ou situação líquida, há uma conta específica. Da mesma forma, as modificações do patrimônio, positivas ou negativas, são representadas por contas de resultado.

Composição

No ativo as contas ficam dispostas em ordem decrescente de grau de liquidez dos elementos nelas registrados, nos seguintes grupos:

a) Ativo circulante; e 

b) Ativo não circulante, composto pelo ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível.

No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes grupos:

a) Passivo circulante; 

b) Passivo não circulante; e 

c) Patrimônio líquido, dividido em capital social, reservas de capital, ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações em tesouraria e prejuízos acumulados.

Os saldos devedores e credores que a companhia não tiver direito de compensar serão classificados separadamente.

No grupo “Ativo”, as contas serão classificadas do seguinte modo:

a) No ativo circulante: as disponibilidades, os direitos realizáveis no curso do exercício social subsequente e as aplicações de recursos em despesas do exercício seguinte;

b) No ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243 da Lei 6.404/76), diretores, acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem negócios usuais na exploração do objeto da companhia;

c) Em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa;

d) No imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à companhia os benefícios, riscos e controle desses bens;

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
UTILIZAÇÃO DE CÓDIGOS E/OU ABREVIATURAS

Admite-se o uso de códigos e/ou abreviaturas nos históricos dos lançamentos, desde que permanentes e uniformes, devendo constar, em elenco identificador, no "Diário" ou em registro especial revestido das formalidades extrínsecas.

Exemplos:
Depósito em dinheiro, efetuado nesta data > Dep. dinheiro, efetuado n/ data

Depósito em conta movimento Banco Bradesco > Dep. c/movimento B.Bradesco

ou, utilizando-se código para histórico respectivo:

Depósito em conta movimento Banco Bradesco > 125 
Tabela de Códigos e Abreviaturas
A utilização de código de histórico padronizado, deve estar baseada em tabela auxiliar inclusa em livro próprio.

Para fins das normas relativas ao imposto de renda, as pessoas jurídicas que adotarem escrituração contábil codificada ou códigos e/ou abreviaturas nos históricos dos lançamentos ficam obrigadas à adoção de livro próprio, revestido das formalidades legais aplicáveis aos livros da escrituração mercantil, que contenha a descrição das contas e os códigos correspondentes, podendo ser:

a) o próprio livro Diário, que deverá conter necessariamente, no encerramento de cada período-base, a transcrição das demonstrações financeiras, para as empresas que empreguem escrituração manual;

b) o mesmo livro específico que for adotado para inscrição das demonstrações financeiras, no caso das empresas que utilizam o sistema de escrituração mecanizada ou sistema de processamento eletrônico de dados, com emprego de fichas soltas ou formulários contínuos, que não incluam, como fecho do conjunto, as demonstrações financeiras;

c) o próprio conjunto de fichas ou formulários contínuos, no caso das empresas com sistema de escrituração mecanizada ou por meio de processamento eletrônico de dados, cujo conjunto de fichas ou formulários contínuos contenha inscritas as demonstrações financeiras. 

Alternativamente, é admissível como comprovante hábil a adoção de livro distinto dos mencionados, quando utilizado para registro do plano de contas e/ou históricos codificados, desde que revestido das formalidades legais.

Bases: Resolução CFC 1.330/2011 (que aprovou a ITG 2000) e item 7 do Parecer Normativo CST 11/1985.
ATRIBUIÇÃO EXCLUSIVA A CONTABILISTA

A escrituração contábil e a emissão de relatórios, peças, análises e mapas demonstrativos e demonstrações contábeis são de atribuição e responsabilidade exclusivas de contabilista legalmente habilitado.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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